
Poda de árvore localizada na Rua Giácomo Itria,  altura do n.°  393 (Anhangabaú) CEP:
13.208-070.

         Considerando que o acúmulo de folhas e galhos estão obstruindo a

calha da academia localizada na rua mencionada abaixo;

         Considerando que, em 19 de março de 2025, o munícipe já fez a

solicitação de serviço pelo protocolo sob o n.° 250319-000159, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvore localizada na Rua Giácomo Itria,

altura do n.° 393 (Anhangabaú) CEP: 13.208-070.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código DF3A-870D-30B5-7EA7

INDICAÇÃO Nº 3600/2025

DESPACHADA
35ª Sessão Ordinária - 04/11/2025
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